
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

DECRETO N.º 972, DE 26 DE MARÇO DE 2014. 
 
 
“Nomeia membros para comporem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA”. 
 
O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o Inciso II do artigo 66 da 
Lei Orgânica do Município, 
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º -  Ficam nomeados, os membros abaixo relacionados, 
para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, para o biênio 
2014-2016, conforme segue: 

 
I –  Governamental: 

 
a)  Representantes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social: 
Titular: Ivonete Laurinda Ferreira 
Suplente: Keli Cristina Pretti Barbosa de 
Matos  

 
b)  Representantes da Secretaria Municipal de 

Saúde: 
Titular: Cristiane Bartz Kruger 
Suplente: Marlayne Mendes Wolf 

 
c)  Representantes da Secretaria Municipal de 

Educação: 
Titular: Rita de Fátima da Costa Akucevikius  
Suplente: Haroldo de Barros Lopes 

 
d)  Representantes da Secretaria Municipal de 

Governo: 
Titular: Valdeci Dávalo Ferreira 
Suplente: Luis Constâncio Pena Moraes 

 
e)  Representantes da Fundação de Esportes de 

Dourados: 
Titular: Jozimar Nunes dos Santos  
Suplente: Dejacir Machado dos Santos 

 
II –  Não Governamental:  
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a)  Representantes de entidades que promovam o 

atendimento à criança e ao adolescente: 
Titular: Zildo Maria de Souza (APAE) 
Suplente: Maria José Lopes de Oliveira (Lar 
Ebenezer) 

 
b)  Representantes de entidades que promovam o 

atendimento à criança e ao dolescente: 
Titular: Mônica Roberta M. de Medeiros (Lar 
Santa Rita) 
Suplente: Márcio Vitor Ferreira (Casa Criança 
Feliz) 

 
c)  Representantes de entidades que promovam o 

atendimento à criança e ao adolescente: 
Titular: Simone Chagas Brasil Chamorro 
(CEIA) 
Suplente: Lilian Cristina Podgurski (CESMAR). 

 
d)  Representante do Pólo dos (as) Assistentes 

Sociais de Dourados: 
Titular: Francine Jordão 
Suplente: Roselaine de Lurdes Godinho dos 
Santos 

 
e)  Representante da Ordem dos Advogados do 

Brasil/OAB: 
Titular: Alyne Joyce dos Santos 
Suplente: Luciana Ramires Fernandes 
Magalhães  

 
Art. 2º -  Este decreto em vigor da data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de março de 2014. 
 
 
Dourados-MS, 26 de março de 2014. 
 
 
 
 
Murilo Zauith 
Prefeito 
 
 
 
 
Alessandro Lemes Fagundes 
Procurador Geral do Município  


